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Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Capacitação 18220.000894/2025-75

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de 20 (vinte) inscrições para que servidores do quadro efetivo da RFB, lotados no Espei03, Espei04,
Espei05, Espei07, Espei08, Espei09, Nupei07, Nupei09, Coger, Escor02, Escor05, Escor07 e Escor08, vinculados à
Coordenação de Pesquisa e Investigação (Copei) e à Corregedoria (Coger), possam participar do "Curso de
Sobrevivência Armada", a ser realizado na cidade de Santo Amaro da Imperatriz/SC, no período de 02 a 03/09/2025,
com carga horária de 16 (dezesseis) horas, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.

Item Especificação Catser Unidade 
de  Medida

Qtde. Valor Unitário Valor Total

1 Curso de Sobrevivência 
Armada

21172 Inscrição 20 R$ 1.485,00 R$ 29.700,00

Valor Total da Contratação R$ 29.700,00

Classificação do objeto quanto à heterogeneidade ou complexidade

1.2. O serviço objeto desta contratação é caracterizado como comum.

Classificação do objeto quanto ao modelo de execução

1.3. O serviço é enquadrado como não contínuo ou contratado por escopo, conforme art. 16 da Instrução Normativa
nº 5, de 26 de maio de 2017.

Prazo de vigência

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias, contados da emissão da Nota de Empenho, na forma 
do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

1.5. Na presente contratação o instrumento de contrato será substituído pela Nota de Empenho, nos termos da
Orientação Normativa 84/2024, da Advocacia Geral da União (AGU).

UASG 170010
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1.6. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas
em relação à vigência da contratação.

1.7.  Os serviços a serem contratados caracterizam-se como atividades materiais acessórias, instrumentais ou
complementares às competências legais do órgão, em conformidade com o disposto no art. 48 da Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021. Ademais, a contratação atende aos pressupostos estabelecidos pelo Decreto nº 9.507, de 21 de
setembro de 2018, não se enquadrando em nenhuma das hipóteses previstas no art. 3º do referido decreto, cuja
execução indireta é vedada à administração pública.

Dispensa da Elaboração de ETP, MGR e Análise Jurídica

1.8.     Amparada no § 1º do art. 20 da Instrução Normativa nº 5, de 2017, c/c art. 1º da IN Seges /ME nº 98, de 26 de
dezembro de 2022, a Administração se utilizou de prerrogativa constante dos normativos retromencionados,
dispensando a elaboração dos documentos de planejamento, o Estudo Técnico Preliminar e o Mapa de
Gerenciamento de Riscos, tendo em vista que o valor da contratação se enquadra dentro dos limites dos incisos I e II
do art. 75 da Lei 14.133, de 2021, a saber:

IN 5/2017

Art. 20. O Planejamento da Contratação, para cada serviço a ser contratado, consistirá nas
seguintes etapas:

I - Estudos Preliminares;

II - Gerenciamento de Riscos;

e III - Termo de Referência ou Projeto Básico.

§ 1º As situações que ensejam a dispensa ou inexigibilidade da licitação exigem o cumprimento das
etapas do Planejamento da Contratação, no que couber.

§ 2º Salvo o Gerenciamento de Riscos relacionado à fase de Gestão do Contrato, as etapas I e II do
caput ficam dispensadas quando se tratar de:

a) contratações de serviços cujos valores se enquadram nos limites dos incisos I e II do art. 24 da
Lei nº 8.666, de 1993; ou

b) contratações previstas nos incisos IV e XI do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993.

IN 98/2022

Art. 1º. Fica autorizada a aplicação da Instrução Normativa nº 5 de 26 de maio de 2017, que dispõe
sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o regime de execução
indireta no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional, no que couber,
para a realização dos processos de licitação e de contratação direta de serviços de que dispõe a
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

1.9. Convém complementar que, com base na Orientação Normativa AGU Nº 69, de 13 de setembro de 2021, não é
obrigatória a manifestação jurídica nesta contratação conforme a seguinte redação:

"NÃO É OBRIGATÓRIA MANIFESTAÇÃO JURÍDICA NAS CONTRATAÇÕES DIRETAS DE
PEQUENO VALOR COM FUNDAMENTO NO ART. 75, I OU II, E § 3º DA LEI Nº 14.133, DE 1º DE
ABRIL DE 2021, SALVO SE HOUVER CELEBRAÇÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO E
ESTE NÃO FOR PADRONIZADO PELO ÓRGÃO DE ASSESSORAMENTO JURÍDICO, OU NAS
HIPÓTESES EM QUE O ADMINISTRADOR TENHA SUSCITADO DÚVIDA A RESPEITO DA
LEGALIDADE DA DISPENSA DE LICITAÇÃO. APLICA-SE O MESMO ENTENDIMENTO ÀS
CONTRATAÇÕES DIRETAS FUNDADAS NO ART. 74, DA LEI Nº 14.133, DE 2021, DESDE QUE
SEUS VALORES NÃO ULTRAPASSEM OS LIMITES PREVISTOS NOS INCISOS I E II DO ART.
75, DA LEI Nº 14.133, DE 2021".
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Justificativa da necessidade da contratação

2.1. A visão da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB), contida em seu Plano Estratégico  menciona a
inovação e a oferta de serviços de excelência à sociedade brasileira. Seus objetivos estratégicos abrangem aumentar
a satisfação dos contribuintes com a Instituição e o engajamento do corpo funcional. Seus princípios de gestão
incluem a eficiência e os seus valores incluem o profissionalismo dos seus servidores.

2.2. A Receita Federal vem atuando cada vez mais forte no combate ao tráfico de drogas, armas e demais crimes
transfronteiriços, além de combater a sonegação fiscal, fraudes tributárias estruturadas, organizações criminosas e a
corrupção e seus reflexos na aplicação e na qualidade do gasto público. Percebe-se, desde então, o fortalecimento e
a atuação coordenada dos órgãos de defesa do Estado, sendo a Coordenação de Pesquisa e Investigação (Copei) da
RFB detentora de um papel preponderante nessa articulação.

2.3. Para o cumprimento desta missão, é comum o emprego de equipes discretas para o levantamento de dados
relativos à operação destas organizações criminosas ou mesmo a localização de seus agentes e bens no preparo
para o desfecho de operações de investigação com os consequentes mandados de busca e apreensão.

2.4. O trabalho de segurança para proteger agentes discretos é significativamente diferente daquele necessário para
proteger agentes ostensivos, impondo limitações de equipamentos, número de agentes e exigindo técnicas para uma
abordagem diferenciada das ameaças à segurança.

2.5. A COPEI prima pela capacitação intensiva do seu corpo funcional, na busca de melhoria e aperfeiçoamento
constante de seus processos de trabalho e, consequentemente, dos resultados auferidos. Para tanto, a COPEI
oferece aos auditores e aos analistas que compõem seus quadros treinamentos diversos na sua área de atuação, não
só estipulando o repasse de conhecimentos de seus integrantes mais experientes, como também contando com a
oferta de capacitação promovida por outros órgãos brasileiros e estrangeiros.

2.6. A Receita Federal possui programa de treinamento de tiro bastante consolidado que, embora muito bem
conduzido para fornecer a capacitação para o manuseio e o porte legal de arma de fogo aos servidores da RFB, não
engloba a capacitação necessária para a correta reação dos servidores durante as mais variadas situações que
podem exigir o uso de arma de fogo durante os trabalhos.

2.7. O referido treinamento integra o escopo de capacitação vinculado às competências das áreas de Copei, Coger e
Corep, sendo essencial à execução das atividades finalísticas das unidades envolvidas. Tais capacitações não
apenas asseguram a proteção dos servidores no exercício de suas funções institucionais, mas também contribuem de
forma direta para a proteção das fronteiras nacionais, o enfrentamento a crimes fronteiriços, combate ao tráfico de
drogas e no trabalho contra a lavagem de dinheiro e a corrupção, atividades sensíveis que demandam alto grau de
preparo técnico e comportamental.

2.8. O curso de Sobrevivência Armada tem como objetivo capacitar servidores que já tenham concluído o TTC-I
(Treinamento Técnico Comportamental I), fornecendo-lhes competências específicas para atuação em situações de
risco iminente ou de confronto armado. O conteúdo ministrado contempla técnicas de defesa e sobrevivência,
manuseio seguro e estratégico de armamento e desenvolvimento de atitudes comportamentais eficazes em cenários
de alta tensão.

2.9. Importante destacar que o curso é oferecido por empresa contratada de notória especialização, amplamente
reconhecida como referência nacional em segurança no porte de arma de fogo e saque velado, assegurando elevado
padrão técnico e metodológico à capacitação.

2.10. O curso de Sobrevivência Armada está alinhando à exceção prevista no inciso II do parágrafo único do art. 2º da
Portaria MF nº 1.463/2025, que estabelece medidas de racionalização de gastos e redução de despesas no âmbito do
Ministério da Fazenda para o exercício de 2025.

2.11. Diante do exposto, e considerando o caráter essencial e estratégico desta formação, entende-se que a sua
realização é compatível com a exceção prevista no inciso II do parágrafo único do art. 2º da Portaria MF nº 1.463
/2025, por tratar-se de demanda diretamente relacionada à área de segurança institucional. Assim, justifica-se a
aprovação e continuidade do projeto como medida indispensável à atuação segura e eficiente dos servidores no
cumprimento de suas atribuições.

Fundamentação legal
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2.12. A presente contratação está fundamentada no art. 74, inciso III, alínea f, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, que regulamenta o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, e institui normas para licitações e contratos da
Administração Pública e dá outras providências:

“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só
possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos; II -
contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo,
desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública;

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente
intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para
serviços de publicidade e divulgação:

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos;

b) pareceres, perícias e avaliações em geral;

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico;

h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de campo e laboratoriais,
instrumentação e monitoramento de parâmetros específicos de obras e do meio ambiente e
demais serviços de engenharia que se enquadrem no disposto neste inciso;

IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento;

V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização tornem
necessária sua escolha.”

2.13. Para que a licitação seja inexigível, além da impossibilidade da competição entre prestadores do serviço técnico
especializado a ser contratado, é necessário que o serviço seja prestado por profissional ou entidade de notória
especialização, caracterizando-se como a melhor opção para satisfazer às necessidades que levaram à contratação.

2.14. Nos termos da Súmula nº 39 do Tribunal de Contas da União, a realização de procedimento licitatório exige a
possibilidade de julgamento com base em critérios objetivos e equânimes, aptos a assegurar a isonomia entre os
licitantes. A expressão “insuscetível de ser medido pelos critérios objetivos inerentes ao processo de licitação”
evidencia que, quando a natureza do objeto não permite a formulação de parâmetros técnicos que possibilitem a
comparação objetiva entre as propostas, resta caracterizada a inviabilidade de competição. Nesses casos, não se
revela possível a adoção do certame licitatório, legitimando-se, assim, a contratação direta por inexigibilidade, nos
termos do art. 74, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021.

2.15. Para considerar regulares as contratações diretas, sem licitação, de ações de capacitação destinadas a
servidores públicos, o Tribunal de Contas da União tem se baseado na Decisão nº 439/1998, proferida por seu
Plenário. Tal entendimento fundamenta-se na premissa de que, em determinadas situações, a natureza específica
desses serviços — especialmente quando envolvem conteúdo técnico, metodologias próprias ou notória
especialização — inviabiliza a adoção de critérios objetivos de julgamento, condição essencial para a realização de
procedimento licitatório. Nessas hipóteses:

3. É notoriamente sabido que na maioria das vezes, no caso concreto, é difícil estabelecer padrões
adequados de competição para escolher isentamente entre diferentes professores ou cursos,
tornando-se complicado comparar o talento e a capacidade didática dos diversos mestres.

(...)
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6. A doutrina é pacífica no sentido de que não se licitam coisas comprovadamente desiguais. Lúcia
Valle Figueiredo em seu parecer intitulado "Notória Especialização" (Revista do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, número 44, 2º semestre de 1978, pág. 25/32) ressalta que no momento
em que se passa a confrontar coisas que não são cotejáveis, a comparação se torna impossível,
não havendo possibilidade de se falar em afronta ao princípio da isonomia nesses casos, pois só se
pode falar em isonomia na medida em que se comparam coisas cotejáveis. Outro ponto que torna a
licitação inviável diz respeito ao fato de que há que se ter critérios objetivos para realizar uma
licitação, aspecto esse, como visto, prejudicado na contratação em exame.

(...)

9. A aplicação da lei deve ser compatível com a realidade em que está inserida, só assim o direito
atinge seus fins de assegurar a justiça e a equidade social. Nesse sentido, defendo o
posicionamento de que a inexigibilidade de licitação, na atual realidade brasileira, estende-se a
todos os cursos de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, fato que pode e deve evoluir no
ritmo das mudanças que certamente ocorrerão no mercado, com o aperfeiçoamento das técnicas
de elaboração de manuais padronizados de ensino. Essa evolução deve ser acompanhada tanto
pelos gestores como pelos órgãos de controle, no âmbito de suas atuações. Assim, desponta, a
meu ver, com clareza que a inexigibilidade de licitação para contratação de treinamento e
aperfeiçoamento de pessoal, na atualidade, é regra geral, sendo a licitação exceção que deve
ser averiguada caso a caso pelo administrador.

10. Destarte, partilho do entendimento esboçado pelo Ministro Carlos Átila no sentido do
reconhecimento de que há necessidade de assegurar ao Administrador ampla margem de
discricionariedade para escolher e contratar professores ou instrutores. Discricionariedade essa que
deve aliar a necessidade administrativa à qualidade perseguida, nunca a simples vontade do
administrador. Pois, as contratações devem ser, mais do que nunca, bem lastreadas, pois não
haverá como imputar à legislação, a culpa pelo insucesso das ações de treinamento do órgão sob
sua responsabilidade. (grifo nosso)

2.16. Constatando-se assim, a inviabilidade de competição na contratação de serviços voltados à capacitação e ao
aperfeiçoamento, a contratação por inexigibilidade de licitação fundamenta-se, principalmente, na ausência de
critérios objetivos que permitam aferir, de forma isonômica, a qualidade pedagógica das propostas, o que
compromete a impossibilidade de julgamento equânime e inviabiliza a realização de procedimento licitatório.

Do planejamento da contratação

2.17. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme detalhamento a seguir:

I)            ID PCA no PNCP: 00394460000141-0-000046/2025;

II)           Data de publicação no PNCP: 10/05/2024;

III)          Id do item no PCA: 321;

IV)          Classe/Grupo: 929 - OUTROS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E TREINAMENTO;

V)           Identificador da Futura Contratação: 170010-325/2025;

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada abaixo:

3.1.1. Público Alvo: toda pessoa legalmente armada, que pretende se preparar para a possibilidade de um
confronto armado em legítima defesa própria ou de terceiros.

3.1.2. O curso será oferecido na modalidade presencial, com carga horária de 16 (dezesseis) horas, a ser
ministrado nos dias 02 e 03 de setembro de 2025, conforme o cronograma apresentado pela empresa.

3.1.3. Cronograma do curso:
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3.1.3.1.Primeiro dia (02/09/2025):

Manhã: módulo teórico e palestra: “Armas de Fogo e a Legítima Defesa — A Desconstrução de
Oito Mitos”;
Tarde: módulo de tiro, prática de disparos com arma de fogo e técnicas de tiro barricado e saque
velado.

3.1.3.2. Segundo dia (03/09/2025):

Manhã e Tarde: atividades práticas intensivas e simulações realísticas com força opositora.

3.1.4. Qualificação e currículo dos instrutores:

• Fernando Barosa — Agente de Polícia há 19 anos, lotado na DRAS - Antissequestro/SC, pós-graduado
em APH Policial pela ESPC-PR (Grupo TIGRE, 2018) e instrutor da Academia de Polícia Civil de Santa
Catarina. Currículo disponível em: https://www.escavador.com/sobre/3471741/fernando-barosa;

• Allan Antunes Marinho Leandro — Delegado da Polícia Civil/SC há 6 anos, após 13 anos como agente.
Lotado na Delegacia de Capturas/DEIC, Coordenador de Armamento, Munição e Tiro da Acadepol/SC e
autor do livro Arma de Fogo e Legítima Defesa. Currículo disponível em:  https://www.escavador.com
/sobre/492710937/allan-antunes-marinho-leandro;

• Sérgio Ricardo Leite Reginato — Investigador da Polícia Civil/PR há 31 anos, atualmente no COPE-
SOT. Instrutor da Academia de Polícia Civil do Paraná;

• Mário Picetskei Jr — Capitão da PMPR, integrante do BOPE há 12 anos (17 anos de serviço), pós-
graduado em APH Policial pela ESPC-PR (Grupo TIGRE) e instrutor da Academia Militar do Paraná. 

3.1.5. Conteúdo Programático: curso voltado para o porte velado, onde o aluno irá desenvolver e aprimorar
habilidades que irão lhe proporcionar maior segurança técnica e emocional caso se depare em uma situação
que precise utilizar sua arma de fogo.

3.1.6. Tópicos a serem abordados: mentalidade de combate; legítima defesa - “A desconstrução de oito mitos”;
EDC; tiro de combate; saque velado; saída do X; tiro barricado; combate aproximado veicular; .force on force

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, a contratação deverá
observar os requisitos mínimos estabelecidos com base no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, em
consonância com os princípios da economicidade, eficiência e promoção do desenvolvimento nacional sustentável,
conforme dispõe o art. 11, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021:

4.1.1. Os serviços prestados pela contratada deverão observar, de forma contínua, práticas de uso racional de
recursos naturais, insumos e equipamentos, com o objetivo de prevenir o desperdício e minimizar a geração de
resíduos. Tais condutas devem estar alinhadas às diretrizes de responsabilidade socioambiental estabelecidas
pela CONTRATANTE;

4.1.2. A Contratada deverá observar, no desempenho de suas atividades, os princípios e diretrizes de
sustentabilidade ambiental, contribuindo para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável, conforme
disposto no art. 225 da Constituição Federal de 1988, no art. 5º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e no
art. 6º da Instrução Normativa SLTI/MP nº 1, de 19 de janeiro de 2010;

4.1.3. Os materiais básicos utilizados pela Contratada deverão observar a melhor relação entre custo e
benefício, considerando-se não apenas aspectos econômicos, mas também os impactos ambientais positivos e
negativos associados ao seu ciclo de vida, em conformidade com os princípios da sustentabilidade previstos no
art. 5º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e com as diretrizes estabelecidas no Guia Nacional de
Contratações Sustentáveis; e

4.1.4. A Contratada compromete-se a observar, quando aplicável, os critérios de sustentabilidade ambiental na
contratação de serviços, conforme estabelecido pela Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 1, de 19 de janeiro de
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2010, e pelo Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, com vistas a promover práticas sustentáveis na
execução do contrato.

4.2. O art. 7º da Portaria SEGES/ME nº 8.678, de 19 de julho de 2021, determina que todos os órgãos e entidades da
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional devem elaborar e implementar seus respectivos
Planos de Logística Sustentável (PLS). Essa elaboração deve observar as diretrizes estabelecidas no Caderno de
Logística do Plano Diretor de Logística Sustentável, instituído pela Secretaria de Gestão e da Inovação (SEGES) do
Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos (MGI), por meio da Portaria SEGES/MGI nº 5.376, de 14 de
setembro de 2023, disponível no Portal de Compras do Governo Federal.

4.3. A Portaria RFB nº 502, de 20 de dezembro de 2024, estabelece a adoção, no âmbito da Secretaria Especial da
Receita Federal do Brasil, do Plano Diretor de Logística Sustentável (PLS) 2024–2026 do Ministério da Gestão e da
Inovação em Serviços Públicos, instituído pela Portaria SSC/MGI nº 8.473, de 4 de novembro de 2024.

4.4. Enquanto instrumento de governança, o Plano Diretor de Logística Sustentável (PLS) deve estar articulado ao
planejamento estratégico do órgão ou entidade, conforme orientações normativas vigentes. O Mapa Estratégico 2024–
2027 da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil estabelece, entre seus objetivos nas áreas de
governança,  gestão, pessoas e recursos, o aprimoramento das práticas de governança, responsabilidade social e
sustentabilidade.  Nesse contexto, o PLS 2024–2026, ao definir indicadores, metas, prazos e mecanismos de
monitoramento e avaliação, reforça sua aderência ao Planejamento Estratégico Institucional, contribuindo para a
consolidação de uma gestão pública eficiente, sustentável e orientada por resultados.

4.5.   A contratação deverá observar os critérios e diretrizes estabelecidos na Portaria ME nº 9.347, de 31 de outubro
de 2022, que regulamenta a Política Nacional de Desenvolvimento de Pessoas (PNDP) no âmbito da
administração   pública   federal,   com  vistas   a   assegurar   o   alinhamento   das   ações   de   desenvolvimento   às
necessidades institucionais e ao planejamento estratégico do órgão

Subcontratação

4.6. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.7. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas
seguintes razões:

4.7.1. O pagamento será realizado somente após a efetiva prestação do serviço;

4.7.2. O objeto é de reduzida complexidade de execução contratual e baixo risco referente ao cumprimento das
obrigações;

4.7.3. A exigência de garantia poderia gerar possível onerosidade e restrição da competição; e

4.7.4. Não é prática de mercado exigi-la para o objeto dessa contratação.

4.8. Tal circunstância não exime nem atenua a responsabilidade da contratada, nos termos do art. 120 da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021:

"Art.120. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante."

4.9. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista neste Termo de
Referência.

Vistoria

4.10. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução
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5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. O Curso de Sobrevivência Armada terá duração de 02 (dois) dias, entre os dias 02 e 03 de setembro de
2025.

5.1.2.  Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos, frequência e
periodicidade de execução do trabalho:

5.1.2.1. O curso será presencial.

5.1.2.2. Cada aluno será responsável pelos seus materiais individuais, que incluem: óculos de proteção,
abafador, armamento, coldre interno, porta carregador e 150 munições do calibre de sua arma.

5.1.2.3. Serão disponibilizados todos os materiais de apoio e estrutura necessários para a realização do
curso, com exceção dos materiais individuais descritos acima.

5.1.3. Cronograma de realização dos serviços:

5.1.3.1. Primeiro dia (02/09/2025):

5.1.3.1.1. Manhã: módulo teórico e  palestra: “Armas de Fogo e a Legítima Defesa — A
Desconstrução de Oito Mitos”;

5.1.3.1.2. Tarde: módulo de tiro, prática de disparos com arma de fogo e técnicas de tiro barricado
e saque velado.

5.1.3.2. Segundo dia (03/09/2025):

5.1.3.2.1. Manhã e Tarde: atividades práticas intensivas e simulações realísticas com força
opositora.

5.1.4. A empresa deverá manter o controle de assiduidade dos participantes durante a realização do curso,
assegurando o registro de presença em cada dia.

5.1.5. Após a conclusão da participação dos inscritos, a contratada deverá encaminhar à Administração cópias
dos certificados de conclusão, listas de presença e demais documentos comprobatórios da efetiva prestação
dos serviços.

Local e horário da prestação dos serviços

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Rancho Clube de Tiro na Servidão Cento e um, 275-249-
Centro, Santo Amaro da Imperatriz, Santa Catarina.

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: cada dia de treinamento começará às 8 horas e terminará às 18
horas, com uma carga horária total de 16 (dezesseis) horas.

Especificação  da garantia do serviço

5.4. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.5. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
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6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
plano complementar de execução do Contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.6. O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços,
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto Contratado.

6.7. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da
empresa, hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da atividade.

Rotinas de Fiscalização

6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos.

Fiscalização Técnica

6.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.10. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados.

6.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.12. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se
for o caso.

6.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.14. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

6.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do
Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

6.16. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução
Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por força da Instrução Normativa
Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022.

Gestor do Contrato

6.17. Cabe ao gestor do contrato:

6.17.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
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6.17.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência.

6.17.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais.

6.17.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.17.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.17.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.17.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

6.17.8. receber e dar encaminhamento imediato:

6.17.8.1. às denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho, conforme o art. 2º,
inciso III, do Decreto n.º 12.174/2024;

6.17.8.2. à notificação formal de que a empresa contratada está descumprindo suas obrigações
trabalhistas, enviada pelo trabalhador, sindicato, Ministério do Trabalho, Ministério Público, Defensoria
Pública ou por qualquer outro meio idôneo.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto nesta seção.

7.2. Poderá haver a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado:

7.2.1. não produziu os resultados acordados,

7.2.2. deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.2.3. deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilizou com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios :

7.3.1. Conclusão integral dos serviços contratados, conforme as especificações descritas no Termo de
Referência e Proposta Comercial; e

7.3.2. Entrega pela contratada dos documentos comprobatórios da efetiva prestação dos serviços.

Do recebimento

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10  (dez) dias, pelo fiscal técnico, mediante termos 
detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico.

7.5. O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do
Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.6. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado
que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.
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7.7. Ao final de cada período/evento de faturamento:

7.7.1. o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o
caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os
indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem
pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.8. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo
mais de um a ser feito, com a entrega do último.

7.9. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou
em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório.

7.10. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório.

7.11. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à
entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.12. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.13. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise
e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e
demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.14. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, por
servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço
e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.14.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial,
quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho
na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento.

7.14.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais
pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correções;

7.14.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos
relatórios e documentações apresentadas; e

7.14.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização.

7.14.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.15. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal
quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.16. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de inconsistências
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.17. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação
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7.18. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77/2022.

7.19. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos
casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.
75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.20. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

I) o prazo de validade;

II) a data da emissão;

III) os dados do contrato e do órgão contratante;

IV) o período respectivo de execução do contrato;

V) o valor a pagar; e

VI) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.21. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante.

7.22. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.23. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

7.23.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

7.23.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou
entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas.

7.24. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

7.25. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.

7.26. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

7.27. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.28. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.29. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice  IPCA de
correção monetária .

Forma de pagamento
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7.30. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo Contratado.

7.31. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.32. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.32.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.33. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Reajuste

7.34. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento
estimado, em 18/08/2025.

7.35. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.36. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

7.37. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.38. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.39. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor.

7.40. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.41. O reajuste será realizado por apostilamento.

Cessão de Crédito

7.42. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante.

7.42.1. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo
aditivo ao contrato administrativo.

7.42.2. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de
habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização
dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem
como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público,
conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou
indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de
2020.

7.42.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratado)
pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao
pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito
público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta
vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de
multas, glosas e prejuízos causados à Administração.
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7.42.4. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do Contratado.

7.43. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução Normativa SEGES/MGI nº
82, de 21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas.

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

8.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

8.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

8.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave.

8.2.4. Multa:

8.2.4.1 Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de % (  por cento) por dia de0,1 um décimo
atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de  ( ) dias.20 vinte

8.2.4.2. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “ ” a “ ” de % (  por cento) a   % (e h 1 um 5
 por cento) do valor da contratação.cinco

8.2.4.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “ ”, de % (c 5 cinco
por cento) a % (  por cento) do valor da contratação.10 dez

8.2.4.4. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “ ”, de % (  por cento) a % (b 2 dois 6 seis
por cento) do valor da contratação.

8.2.4.5. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”,
de % (  por cento) a % (  por cento) do valor da contratação.1 um 3 três

8.2.4.6. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “ ”, de % (  por cento) a % (a 1 um 4 quatro
por cento) do valor da contratação, ressalvadas as seguintes infrações também enquadráveis nessa
alínea:

8.2.4.6.1.Apresentação de documentação incompleta;

8.2.4.6.2. Descumprimento de obrigações acessórias; e
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8.2.4.6.3.Falta de comunicação prévia sobre eventos que impactem o contrato.

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante.

8.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

8.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação.

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente.

8.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os
endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

8.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão
considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a
eles comprovadamente enviadas.

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e

8.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

8.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei.

8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

8.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.
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8.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado
possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de
2022.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1. O fornecedor será selecionado por meio de contratação direta com fundamento no art. 74, inciso III, alínea "f", da
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com base no seguinte fundamento: 

9.1.1. A empresa  Black Spear Project Treinamento Tático LTDA,  CNPJ 35.988.085/0001-42, detém notória
especialização, possuindo em seu quadro de instrutores profissionais com formação policial, ampla experiência
prática em diferentes cenários operacionais e reconhecida competência na área de treinamento tático.

9.1.2. O  conteúdo programático e a metodologia aplicada no Curso de Sobrevivência Armada apresentam
características únicas, não encontradas em outros prestadores no mercado, sendo imprescindível para o
aprimoramento das habilidades dos servidores da Copei e Coger, especialmente no que se refere à segurança,
capacidade de resposta e preservação da integridade física em situações de risco armado, que envolvam risco
potencial à vida e a segurança. Esse treinamento garante a pronta resposta a situações críticas, minimizando
vulnerabilidades operacionais e maximizando a eficiência no cumprimento das missões institucionais.

9.1.3. A referida empresa já ministra o presente curso para os servidores da casa desde 2022 e tem atendido
as expectativas e necessidades do órgão.

9.1.4. O curso contratado não é fornecido por nenhuma Escola de Governo. Trata-se de um curso oferecido por
uma entidade privada, reconhecida por sua excelência e qualidade no mercado.

Regime de Execução

9.2. O regime de execução do objeto será de empreitada por preço global.

Exigências  de habilitação

9.3. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

9.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins
de identificação em todo o território nacional; 

9.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

9.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br
/empreendedor;

9.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual
de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores;

9.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial
da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020.
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9.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

9.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro
de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.12. Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
ou no Registro Público de Empresas Mercantis (art. 279 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976) ou
compromisso público ou particular de constituição, subscrito pelos consorciados, com a indicação da empresa líder,
responsável por sua representação perante a Administração (art. 15, caput, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021).

9.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso;

9.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014,
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.19. Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

9.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros
de contribuintes estadual e municipal.

Disposições gerais sobre habilitação

9.22. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.

9.23. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso
daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.24. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
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10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 29.700,00 (vinte e nove mil e setecentos reais), conforme custos 
unitários apostos na tabela contida no item 1.1 acima.

10.2. Não foi definida matriz de alocação de riscos pois não se trata de obras e serviços de grande vulto nem foram
adotados os regimes de contratação integrada e semi-integrada, conforme definido no § 3º, do art. 22, da Lei nº
14.133, de 2021. Ademais a presente contratação é de baixo valor, baixa complexidade e não exige obrigações
futuras.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União.

11.2.  A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/unidade: 170010/00001;

II) Fonte de recursos: 1032000000;

III) Programa de trabalho: 04.122.0032.2000.0001 – Administração da Unidade;

IV) Elemento de despesa: 339039.48 (Serviços de Seleção e Treinamento); e

V) Plano interno: EDUC.

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas.

13. ANEXO I Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato (Contratações de 
pequeno valor - art. 95, inciso I, da Lei n. 14.133/2021, Orientação Normativa nº 84, de 17 de 
maio de 2024)

1. FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

1.1. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da data de sua convocação, para aceitar o
instrumento equivalente ao contrato Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas.

1.2. O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela
Administração.

1.3. O aceite do instrumento equivalente pelo adjudicatário implica no reconhecimento de que:

1.3.1. referido instrumento substitui o termo de contrato, sendo-lhe aplicáveis as disposições da Lei nº 14.133
/2021;

1.3.2. o Contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Termo de Referência e em seus 
anexos, conforme Termo de Ciência e Concordância (Anexo II).

2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
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2.1. O prazo de vigência da contratação é aquele estabelecido no Termo de Referência, na forma do artigo 105 da Lei
n° 14.133, de 2021.

2.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for
concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do Contratado, previstas
neste instrumento.

3. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

3.1. São obrigações do Contratante:

3.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de
Referência e seus anexos;

3.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

3.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado
ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas
sejam as mais adequadas;

3.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

3.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto
à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

3.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no Termo de Referência;

3.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência;

3.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

3.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
contratual, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

3.1.9.1.  A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

3.1.10.  Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
Contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias.

3.1.11. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 
93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

3.1.12. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato.

3.1.13. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

3.1.14. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem
condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho,
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

3.1.15. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

3.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda
que vinculados à execução do objeto contratual, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
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4.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e deste Anexo, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando,
ainda, as obrigações a seguir dispostas:

4.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

4.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal contratual ou autoridade superior e prestar todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados;

4.1.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das disposições do Termo de Referência e
deste Anexo, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas
e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa
técnica e a legislação de regência;

4.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou dos materiais empregados;

4.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração
ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução
contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

4.1.6. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.

4.1.7. Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante ou do fiscal ou gestor contratuais, nos
termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

4.1.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, o Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização contratual, até o dia trinta do mês
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

4.1.8.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

4.1.8.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

4.1.8.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio
ou sede do Contratado;

4.1.8.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

4.1.8.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

4.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pela contratação, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao Contratante;

4.1.10. Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente
que se verifique no local dos serviços.

4.1.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do empreendimento.

4.1.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

4.1.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução do objeto, durante a vigência contratual.
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4.1.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições
de segurança, higiene e disciplina.

4.1.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

4.1.16. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no
trabalho;

4.1.17. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por
dívida ou trabalhos forçados;

4.1.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação;

4.1.19. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições
perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil,
aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

4.1.20. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente
de trabalho;

4.1.21. Manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

4.1.22. Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação;

4.1.23. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pela fiscalização
contratual, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

4.1.24. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto;

4.1.25. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133,
de 2021;

4.1.26. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante;

4.1.27. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.

4.1.28. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.

4.1.29. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no
órgão para a execução do serviço.

4.1.30. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional.

4.1.31. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado
pela fiscalização contratual, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à
execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.

4.1.32. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante.

4.1.33. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executarem atividades não abrangidas na contratação, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

4.1.34. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.
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4.1.35. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de
comunicação.

4.1.36. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e
autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

4.1.37. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção,
pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

5. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

5.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a
que tenham acesso em razão da licitação ou da contratação, a partir da apresentação da proposta no certame,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

5.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo
com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

5.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

5.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação
firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

5.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do Contratado eliminá-los, com
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto
não prescritas essas obrigações.

5.6. É dever do Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD. 

5.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

5.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

5.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

5.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

5.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

5.11. O presente instrumento está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

5.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade
nacional.

6. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

6.1. A contratação será extinta quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do
prazo estipulado para tanto.

6.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência poderá ser prorrogada até a conclusão do
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para a contratação.
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6.3.Quando a não conclusão do objeto decorrer de culpa do Contratado:

6.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

6.3.2. poderá a Administração optar pela extinção contratual e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em
lei para a continuidade da execução contratual.

6.4. A contratação poderá ser extinta antes de cumpridas as obrigações nela estipuladas, ou antes do prazo fixado,
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

6.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

6.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se
não restringir sua capacidade de concluir o objeto.

6.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva.

6.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

6.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

6.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

6.5.3.Indenizações e multas.

6.6. A extinção contratual não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese
em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

6.7. A contratação poderá ser extinta caso se constate que o Contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que tenha desempenhado função na contratação direta, ou atue na fiscalização ou na gestão contratuais, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

7. DOS CASOS OMISSOS

omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021,7.1. Os casos 
e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 –
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

8. ALTERAÇÕES

8.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação e, no caso
de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento).

8.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

8.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia
aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

8.5. Registros que não caracterizam alterações contratuais podem ser realizados por simples apostila, dispensada a
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

9. FORO

9.1. Fica definido o Foro da Justiça Federal em Brasília - DF, Seção Judiciária do Distrito Federal para dirimir os
litígios que decorrerem da execução contratual que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,
§1º, da Lei nº 14.133, de 2021.
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14. ANEXO II TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

ANEXO II

TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Por meio deste instrumento, Black Spear Project Treinamento Tático LTDA, CNPJ 35.988.085/0001-42 declara que
está ciente e concorda com as disposições e obrigações previstas no Termo de Referência e nos demais anexos a
que se refere o Contratação Direta, por meio da Inexigibilidade de Licitação nº 170010-325/2025, bem como que se
responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados
durante o processo de contratação.

Brasília, 22 de agosto de 2025.

__________________________________________

Maria Cecília Bion Alves Barosa 

Cargo de Representante Legal da empresa Black Spear Project

 

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

CARLINDA MARIA SIMOES PIMENTA
Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 25/08/2025 às 08:26:15.

 

 

Despacho: Aprovo o presente Termo de Referência.

 

 

 

 

SERGIO LUIZ MESSIAS DE LIMA
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 25/08/2025 às 08:22:23.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS 

 
Visando esclarecer a forma de apuração dos custos para fins de elaboração do Termo de 

Referência para contratação de 20 (vinte) inscrições no  curso de Sobrevivência Armada  em    
atendimento à demanda da Coordenação-Geral de Pesquisa e Investigação (COPEI), para 
participação de servidores lotados na Coordenação-Geral de Pesquisa e Investigação e 
Corregedoria da Receita Federal do Brasil (COGER), Processo nº 18220.000894/2025-75, 
apresentam-se os procedimentos administrativos utilizados na realização da pesquisa de preços. 
 

 

1. NORMAS REGULAMENTARES: 
1.1. Conforme previsto na Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 2021, no âmbito dos 
administração pública federal direta, autárquica e fundacional, a pesquisa de preços deverá ser 
realizada mediante utilização dos seguintes parâmetros, de forma combinada ou não: 

Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para 
a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos 
seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não: 
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos siste- 
mas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de 
atualização de preços correspondente; 
II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período 
de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de pre- 
ços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 
III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente apro- 
vada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde 
que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de an- 
tecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso; 
IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, 
por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedo- 
res e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data 
de divulgação do edital; ou 
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja 
compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital, conforme dis- 
posto no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desbu- 
rocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia. 

 

1.2. Ainda, os §§ 1º e 2º do mesmo artigo, estabelecem que: 
§ 1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II, devendo, em caso de 
impossibilidade, apresentar justificativa nos autos. 
§ 2º Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do inciso IV, deverá 
ser observado: 
I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser licitado; 
II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 
a) descrição do objeto, valor unitário e total; 
b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do 
proponente; 
c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato; 
d) data de emissão; e 
e) nome completo e identificação do responsável. 



 

 

III - informação aos fornecedores das características da contratação contidas no art. 4º, com vistas 
à melhor caracterização das condições comerciais praticadas para o objeto a ser contratado; e 
IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de fornecedores que 
foram consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV 
do caput. 
§ 3º Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em orçamento fora do prazo 
estipulado no inciso II do caput, desde que devidamente justificado nos autos pelo agente 
responsável e observado o índice de atualização de preços correspondente. 

1.3. O art. 7º da mesma norma prevê que, nas contratações diretas por inexigibilidade ou por 
dispensa de licitação, aplica-se o disposto no art. 5º. No entanto, quando não for possível, a 
justificativa de preços será dada com base em valores de contratações de objetos idênticos. 

Art. 7º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, aplica-se o disposto 
no art. 5º. 
§ 1º Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art. 5º, a justificati- 
va de preços será dada com base em valores de contratações de objetos idênticos, comercializados 
pela futura contratada, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes, 
públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administra- 
ção, ou por outro meio idôneo. 
§ 2º Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto anteriormente, 
a justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior poderá ser realizada com objetos semelhan- 
tes de mesma natureza, devendo apresentar especificações técnicas que demonstrem similaridade 
com o objeto pretendido. 
§ 3º Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a justificativa de preços demonstre a 
possibilidade de competição. 
§ 4º Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata o caput poderá ser realizada concomitante- 
mente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa. 
§ 5º O procedimento do § 4º será realizado por meio de solicitação formal de cotações a fornecedo- 
res. 
 

2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
2.1. Contratação de  20 (vinte) inscrições para o curso de Sobrevivência Armada, que será 
realizado presencialmente em Florianópolis/SC nos dias 02 e 03 de outubro de 2025, com carga 
horária de 16 horas. 
 

 
3. FONTES CONSULTADAS 
3.1. Nos termos do art. 5º da IN SEGES/ME nº 65, de 2021, para definição do valor estimado da 
contratação, foram analisados os seguintes parâmetros: 

3.1.1. Sistemas oficiais de governo (Painel de Preços), disponível no endereço 
eletrônico gov.br/painel de preços (Inciso I do art. 5º da IN 65/2021): não foram 
encontrados resultados para a pesquisa com o CNPJ do fornecedor no Sistema do 
Painel de Preços (Anexo I). 
3.1.2. Contratações similares feitas pela Administração Pública (Inciso II do art. 5º da 
IN 65/2021: não foi possível utilizar essa fonte devido a característica singular do 
objeto, não sendo possível o comparativo com contratações similares. 
3.1.3. Dados de pesquisa publicada em mídia especializada, tabela de referência do 
Poder Executivo Federal, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo 
(Inciso III do art. 5º da IN 65/2021: não foi possível utilizar essa fonte devido a 
característica singular do objeto, não sendo possível a coleta de dados nos diversos 
meios de comunicação. 



 

 

3.1.4. Pesquisa direta com fornecedores (Inciso IV do art. 5º da IN 65/2021): não foi 
possível utilizar essa fonte devido a característica singular do objeto, não sendo 
possível o comparativo com outros fornecedores.  
3.1.5. Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas (Inciso V do art. 5º da IN 
65/2021): não foi possível utilizar essa fonte pois trata-se de dispositivo de eficácia 
limitada, uma vez que sua implementação ainda não foi regulamentada, conforme 
Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de 
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia. 
3.1.6. Outras fontes:  

3.1.6.1. Notas fiscais emitidas: contratações de mesmo objeto 
comercializado pela futura contratada, no ano de 2024, para a RFB 
(Anexos II); 

3.1.6.2. Nota fiscal emitida: anexada nota fiscal referente a contratação de 
curso similar comercializado pela futura contratada, no ano de 2024 
(Anexo III). 

3.2. Não foram priorizados os parâmetros do artigo 5º, incisos I e II, da IN SEGES/ME nº 65/2021, 
pelas seguintes justificativas: 

3.2.1. Pesquisas realizadas utilizando-se os parâmetros dos incisos I e II, do art. 5º, 
mostraram-se insuficientes para fins de determinar o preço estimado para o presente 
objeto;  
3.2.2. Trata-se de contratação por inexigibilidade de licitação, com fundamento na 
hipótese do art. 74, III, alínea "f", da Lei nº 14.133/2021, por se tratar de serviços 
técnicos especializados, de natureza predominantemente intelectual, entidade e 
profissionais de notória especialização, de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal 
no interesse da Administração Pública.  
3.2.3. Nos termos do art. 7º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 2021, 
quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art. 5º, a 
pesquisa de preços poderá ser realizada com base em valores de contratação 
anteriores realizados pela futura contratada, em prestações de idêntico  ou 
semelhante objeto realizadas, no período de até 1 (um) ano da data de contratação.  
3.2.4. A empresa Black Spear Project Treinamento Tático LTDA apresentou 3 (três) 
notas fiscais de cursos ministrados por ela nos últimos 12 (doze) meses e informa que 
não promoveu mais turmas nesse ínterim por conta da agenda de seus instrutores, 
que exercem também cargos públicos na área de segurança pública. 

 
 

4. SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS E METODOLOGIA PARA OBTENÇÃO DO PREÇO ESTIMADO 
4.1. O art. 6º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 2021, descreve a metodologia a ser 
utilizada para obtenção do valor estimado para a contratação. 

Art. 6º Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a média, a mediana ou o 
menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de 
três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o art. 5º, desconsiderados 
os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados. 
§ 1º Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos autos 
pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade competente. 
§ 2º Com base no tratamento de que trata o caput, o preço estimado da contratação poderá ser obtido, 
ainda, acrescentando ou subtraindo determinado percentual, de forma a aliar a atratividade do 
mercado e mitigar o risco de sobrepreço. 
§ 3º Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados, 



 

 

deverão ser adotados critérios fundamentados e descritos no processo administrativo. 
§ 4º Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver grande 
variação entre os valores apresentados. 
§ 5º Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos de três 
preços, desde que devidamente justificada nos autos pelo gestor responsável e aprovada pela 
autoridade competente. 
§ 6º Quando o preço estimado for obtido com base única no inciso I do art. 5º, o valor não poderá ser 
superior à mediana do item nos sistemas consultados. 

4.2. Os preços coletados nesta pesquisa, conforme documento(s) anexo(s) a esse relatório, são 
apresentadas em quadro a seguir: 

 
4.3. No caso da contratação em tela, a obtenção do preço estimado deu-se com base no menor 
preço ajustado dos valores obtidos na pesquisa de preços, em razão da baixa comercialização do 
objeto, não dispondo, portanto, de uma ampla gama de valores para comparação. 
4.4. A Nota Fiscal 3262122-7 foi anexada à pesquisa pois, apesar de não se tratar de objeto 
idêntico, a empresa esclareceu que os cursos são cobrados por dia, o que o torna semelhante ao 
objeto em questão. 
4.5. É de praxe do mercado que os preços sejam atualizados na mudança do ano calendário. 
Sendo assim, a empresa encaminhou Declaração de Reajuste de Preços, justificando o aumento 
de 10% em relação ao ano de 2024 devido à variação de custos operacionais, inflação, insumos, 
logística e demais fatores econômicos que impactam diretamente na prestação dos serviços ou 
fornecimento de produtos. 
4.6. O preço estimado para a contratação considerou o mínimo de três preços, nos termos do 
artigo 6º, §5º da IN SEGES/ME n° 65/2021. 
4.7. A metodologia descrita no item acima foi utilizada por dificuldade de encontrar o mesmo 
objeto para comprovação de preço de mercado, conforme demonstrado nos anexos deste 
Relatório. 
 
5. MEMÓRIA DE CÁLCULO E CONCLUSÃO DA PESQUISA 
5.1. O valor estimado da contratação é de R$ 29.700,00 (vinte e nove mil e setecentos reais), 
conforme memória de cálculo abaixo:  

5.2. Após realização de pesquisa de preços em conformidade com a IN SEGES/ME nº 65, de 
2021, certifica-se que o preço estimado para a presente contratação é compatível com os 
praticados no mercado. 

 
 

6. IDENTIFICAÇÃO DO(S) AGENTE(S) RESPONSÁVEL(IS) PELA PESQUISA DE PREÇOS ou 
EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Nº Nota Fiscal Valor Total de Participantes Valor por Vaga 
3262122-8 R$ 20.250,00 15 R$ 1.350,00 
3262122-9 R$ 20.250,00 15 R$ 1.350,00 
3262122-7 R$ 15.000,00 10 R$ 1.500,00 

 
Item 

 
Descrição 

 
Quant 

Valor unitário Valor total 

1 Contratação de vagas no curso de 
Sobrevivência Armada 

20 R$ 1.485,00 R$ 29.700,00 



 

 

6.1. Carlinda Maria Simões Pimenta, Analista-Tributária da Receita Federal do Brasil, matrícula 
Siape: 1179582, endereço eletrônico: carlinda.pimenta@rfb.gov.br, lotação/exercício: Unidades 
Centrais/COPEI/GAB – Coordenação de Pesquisa e Investigação. 

 
7. DOS ANEXOS 

 Anexo I- Pesquisa no Painel  de Preço 
Anexo II- Notas Fiscais de contratações realizadas pela RFB 
Anexo III- Nota Fiscal de contratação similar 
Anexo IV-  Proposta Black Spear Project Treinamento Tático LTDA  

Anexo V – Declaração de reajuste de preços  

 
 
 
 
 
 
 
 

Assinatura das responsáveis pela pesquisa 
Carlinda Maria Simões Pimenta 

ANALISTA-TRIBUTÁRIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
 
 

 

Aprovo o presente Relatório de Pesquisa de Preços. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinatura Autoridade Competente 
Sérgio Luiz Messias de Lima 

Coordenador-Geral  da Copei  
 
 
 



 
 
 
 

ANEXO I 







 
 
 
 

ANEXO II 



 

BLACK SPEAR PROJECT TREINAMENTO TATICO LTDA

RUA JERONIMO VENANCIO DAS CHAGAS, 473,

CAMPECHE                  - FLORIANÓPOLIS             - SC - 88.063-660

CNPJ: 35.988.085/0001-42

CMC: 817.928-7

DANFPS-E
Documento Auxiliar da Nota Fiscal de Prestação de Serviços Eletrônica

Numero: 8

Autorização: 3262122

Emissão: 18/09/2024

Código de Verificação: 1368-A5C1-11A5-311C

Dados do Tomador

NOME/RAZÃO SOCIAL

MINISTERIO DA FAZENDA - RECEITA FEDERAL

CFPS

9206

ENDEREÇO

Esplanada dos Ministérios Bloco P, SN - BLOCO P ANDAR 7

BAIRRO/DISTRITO

Zona Cívico-Administrativa

CEP

70.048-900

MUNICÍPIO

Brasília

UF

DF

País

BRASIL

CPF/CNPJ/Outros

00.394.460/0058-87

CMC

Dados do(s) serviço(s)

Cód. Atividade (Descrição CNAE) Descrição do Serviço CST Aliq. Valor Unitário Qtde Valor Total

8599604 (TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E

GERENCIAL) CONTRATAÇÃO DE TREINAMENTO PARA QUE 15

(QUINZE) SERVIDORES DO QUADRO EFEVO

DA SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

– RFB,  POSSAM PARTICIPAR DO

CURSO DE SOBREVIVÊNCIA ARMADA,  A SER REALIZADA NO

PERÍODO DE 10 A 11/09/2024,

EM SANTO AMARO DA IMPERATRIZ/SC.

1 0,00 R$ 20.250,00 1 R$ 20.250,00

Cálulo do Imposto

Base de Cálculo de ISSQN

R$ 0,00

Valor do ISSQN

R$ 0,00

Base de Cálculo ISSQN Subst.

R$ 0,00

Valor do ISSQN Subst.

R$ 0,00

Valor Total dos Serviços

R$ 20.250,00
Dados adicionais

Documento fiscal  emitida por empresa optante do Simples Nacional conforme lei complementar 123/2006 - Devido o sistema da Prefeitura de Florianópolis não permitir o

destaque da CST 6 utilizamos a CST 1, para fins de tributação e pagamento considerar a retenção do ISSQN na alíquota de 2,01% (R$407,02). Valor líquido (a pagar) de

R$19.842,98

DANFPS-E - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ELETRÔNICA A VALIDADE E AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ELETRÔNICA

PODERÃO SER COMPROVADAS MEDIANTE CONSULTA À PÁGINA DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - SMF NA

INTERNET, NO ENDEREÇO portal.pmf.sc.gov.br/sites/notaeletronica, EM VERIFICAR AUTENTICIDADE >> PRODUÇÃO,

INFORMANDO O CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 1368A5C111A5311C E O NÚMERO DE INSCRIÇÃO DO EMITENTE NO CADASTRO

MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES - CMC: 8179287



 

BLACK SPEAR PROJECT TREINAMENTO TATICO LTDA

RUA JERONIMO VENANCIO DAS CHAGAS, 473,

CAMPECHE                  - FLORIANÓPOLIS             - SC - 88.063-660

CNPJ: 35.988.085/0001-42

CMC: 817.928-7

DANFPS-E
Documento Auxiliar da Nota Fiscal de Prestação de Serviços Eletrônica

Numero: 9

Autorização: 3262122

Emissão: 13/11/2024

Código de Verificação: 08B1-BB2D-6D2C-4969

Dados do Tomador

NOME/RAZÃO SOCIAL

MINISTERIO DA FAZENDA - RECEITA FEDERAL

CFPS

9206

ENDEREÇO

Esplanada dos Ministérios Bloco P, SN - BLOCO P ANDAR 7

BAIRRO/DISTRITO

Zona Cívico-Administrativa

CEP

70.048-900

MUNICÍPIO

Brasília

UF

DF

País

BRASIL

CPF/CNPJ/Outros

00.394.460/0058-87

CMC

Dados do(s) serviço(s)

Cód. Atividade (Descrição CNAE) Descrição do Serviço CST Aliq. Valor Unitário Qtde Valor Total

8599604 (TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E

GERENCIAL) CAPACITAÇÃO E/OU APERFEIÇOAMENTO EM

"SOBREVIVÊNCIA ARMADA",  DE 15 (QUINZE)

SERVIDORES DO QUADRO EFETIVO DA SECRETARIA ESPECIAL

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

(RFB),  QUE ATUAM COMO INSTRUTORES DE ARMAMENTO E

TIRO NAS SUBUNIDADES DA

COORDENAÇÃO-GERAL DE PESQUISA E INVESTIGAÇÃO

(COPEI). ALUDIDO TREINAMENTO

SERÁ REALIZADO NO PERÍODO DE 06 A 07/11/2024,  COM

CARGA HORÁRIA DE 16H,

PRESENCIALMENTE NA CIDADE DE SANTO AMARO DA

IMPERATRIZ/SC.

1 0,00 R$ 20.250,00 1 R$ 20.250,00

Cálulo do Imposto

Base de Cálculo de ISSQN

R$ 0,00

Valor do ISSQN

R$ 0,00

Base de Cálculo ISSQN Subst.

R$ 0,00

Valor do ISSQN Subst.

R$ 0,00

Valor Total dos Serviços

R$ 20.250,00
Dados adicionais

Documento fiscal  emitida por empresa optante do Simples Nacional conforme lei complementar 123/2006.

DANFPS-E - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ELETRÔNICA A VALIDADE E AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ELETRÔNICA

PODERÃO SER COMPROVADAS MEDIANTE CONSULTA À PÁGINA DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - SMF NA

INTERNET, NO ENDEREÇO portal.pmf.sc.gov.br/sites/notaeletronica, EM VERIFICAR AUTENTICIDADE >> PRODUÇÃO,

INFORMANDO O CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 08B1BB2D6D2C4969 E O NÚMERO DE INSCRIÇÃO DO EMITENTE NO CADASTRO

MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES - CMC: 8179287



 
 
 
 

ANEXO III 



 

BLACK SPEAR PROJECT TREINAMENTO TATICO LTDA

RUA JERONIMO VENANCIO DAS CHAGAS, 473,

CAMPECHE                  - FLORIANÓPOLIS             - SC - 88.063-660

CNPJ: 35.988.085/0001-42

CMC: 817.928-7

DANFPS-E
Documento Auxiliar da Nota Fiscal de Prestação de Serviços Eletrônica

Numero: 7

Autorização: 3262122

Emissão: 10/09/2024

Código de Verificação: 99D2-5363-3BDD-45A9

Dados do Tomador

NOME/RAZÃO SOCIAL

JULIET PAPA CENTRO DE TREINAMENTO TATICO

CFPS

9206

ENDEREÇO

Rua Almirante Maximiano, 8 - CASA A SPF LT 329 JD TROPICAL

BAIRRO/DISTRITO

Dom Pedro I

CEP

69.040-110

MUNICÍPIO

Manaus

UF

AM

País

BRASIL

CPF/CNPJ/Outros

45.185.562/0001-95

CMC

Dados do(s) serviço(s)

Cód. Atividade (Descrição CNAE) Descrição do Serviço CST Aliq. Valor Unitário Qtde Valor Total

8599604 (TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E

GERENCIAL) CURSO DE COMBATE APROXIMADO SOLO,

REALIZADO NOS DIAS 03 E 04 DE AGOSTO DE 2024.

REALIZADO EM MANAUS/AM

1 0,00 R$ 15.000,00 1 R$ 15.000,00

Cálulo do Imposto

Base de Cálculo de ISSQN

R$ 0,00

Valor do ISSQN

R$ 0,00

Base de Cálculo ISSQN Subst.

R$ 0,00

Valor do ISSQN Subst.

R$ 0,00

Valor Total dos Serviços

R$ 15.000,00
Dados adicionais

DOCUMENTO EMITIDO POR EMPRESA DO SN CFE LC 123/06. Realizado em  Manaus/AM.

DANFPS-E - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ELETRÔNICA A VALIDADE E AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ELETRÔNICA

PODERÃO SER COMPROVADAS MEDIANTE CONSULTA À PÁGINA DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - SMF NA

INTERNET, NO ENDEREÇO portal.pmf.sc.gov.br/sites/notaeletronica, EM VERIFICAR AUTENTICIDADE >> PRODUÇÃO,

INFORMANDO O CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 99D253633BDD45A9 E O NÚMERO DE INSCRIÇÃO DO EMITENTE NO CADASTRO

MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES - CMC: 8179287



 
 
 
 

ANEXO IV 



 

BLACK SPEAR PROJECT  
Servidão Nossa Senhora Aparecida, 295, 301 - Ingleses 
Florianópolis, Santa Catarina 
(48) 98401-6616  
blackspearproject@gmail.com  
CNPJ: 35.988.085/0001-42  

PROPOSTA COMERCIAL 

A BLACK SPEAR é uma empresa de treinamento especializada na capacitação técnica 

de alto nível, conduzida por instrutores com sólida experiência em Operações Reais de 

natureza especial. Nosso compromisso é oferecer formação séria, realista e atualizada 

— essencial para profissionais que arriscam suas vidas na proteção da sociedade e para 

cidadãos que buscam meios legítimos de defesa. Atuamos com foco absoluto na 

excelência e na responsabilidade que essa missão exige. 

 

CORPO INSTRUTOR​
Nosso time é formado por quatro profissionais de reconhecida experiência operacional e 

formação técnica. Conforme a natureza e os objetivos de cada treinamento, os instrutores 

atuam individualmente ou em conjunto, garantindo sempre o padrão de excelência da 

BLACK SPEAR. 

• Fernando Barosa — Agente de Polícia há 19 anos, lotado na DRAS - Antissequestro/SC, 

pós-graduado em APH Policial pela ESPC-PR (Grupo TIGRE, 2018) e instrutor da 

Academia de Polícia Civil de Santa Catarina. Currículo 

• Allan Antunes Marinho Leandro — Delegado da Polícia Civil/SC há 6 anos, após 13 

anos como agente. Lotado na Delegacia de Capturas/DEIC, Coordenador de Armamento, 

Munição e Tiro da Acadepol/SC e autor do livro Arma de Fogo e Legítima Defesa. 

Currículo 

https://www.escavador.com/sobre/3471741/fernando-barosa
https://www.escavador.com/sobre/492710937/allan-antunes-marinho-leandro


• Sérgio Ricardo Leite Reginato — Investigador da Polícia Civil/PR há 31 anos, atualmente 

no COPE-SOT. Instrutor da Academia de Polícia Civil do Paraná. 

• Mário Picetskei Jr — Capitão da PMPR, integrante do BOPE há 12 anos (17 anos de 

serviço), pós-graduado em APH Policial pela ESPC-PR (Grupo TIGRE) e instrutor da 

Academia Militar do Paraná. Currículo 

CURSO: Sobrevivência Armada.  

DATAS:  

Turma Alpha: 02 e 03 de setembro de 2025 (terça e quarta-feira). 

Turma Bravo: 23 e 24 de setembro de 2025 (terça e quarta-feira). 

Turma Charlie: 14 e 15 de outubro de 2025 (terça e quarta-feira). 

HORAS AULAS: 16h por turma. 

DURAÇÃO: Dois dias de treinamento por turma.  

ENDEREÇO: O Rancho Clube de Tiro, localizado na Servidão Cento e Um, 275-249, 

Santo Amaro da Imperatriz. 

PÚBLICO ALVO: Toda pessoa legalmente armada, que pretende se preparar para a 

possibilidade de um confronto armado em legítima defesa própria ou de terceiros.  

 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: Curso voltado para o porte velado, onde o aluno irá 

desenvolver e aprimorar habilidades que irão lhe proporcionar maior segurança técnica e 

emocional caso se depare em uma situação que precise utilizar sua arma de fogo.  

https://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do


TÓPICOS ABORDADOS  

1. Mentalidade de combate;  

2. Legítima defesa - “A desconstrução de oito mitos”;  

3. EDC;  

4. Tiro de combate;  

5. Saque velado;  

6. Saída do X;  

7. Tiro barricado;  

8. Combate aproximado veicular;  

9. Force on force.  

CRONOGRAMA DA AULA  

Primeiro Dia 

●​ Manhã​

  • Módulo Teórico​

  • Palestra: “Armas de Fogo e a Legítima Defesa — A Desconstrução de Oito 

Mitos” 

●​ Tarde​

  • Módulo de Tiro​

  • Prática de Disparos com Arma de Fogo​

  • Técnicas de Tiro Barricado e Saque Velado 

Segundo Dia 

●​ Manhã e Tarde​

  • Atividades Práticas Intensivas​



  • Simulações Realísticas com Força Opositora 

 

MATERIAL INDIVIDUAL DO ALUNO: 

●​ Óculos de proteção; 

●​ Abafador; 

●​ Armamento; 

●​ Coldre interno e porta carregador; 

●​ 150 munições do calibre de sua arma. 

INVESTIMENTO POR ALUNO - Curso Sobrevivência Armada 2025 

1.​ Turma Alpha - 20 alunos  

●​ Valor unitário: R$ 1.650,00 

●​ Inclui: Brevê do curso + Certificação oficial BLACK SPEAR 

Condições para Turma Completa  

●​ Desconto exclusivo de 10% 

●​ Brinde especial: Patch BLACK SPEAR 

●​ Valor com desconto: R$ 1.485,00 por aluno 

VALOR TOTAL  

R$ 29.700,00 (vinte nove mil e setecentos reais).  

2.​ Turma Bravo e Charlie - 15 alunos  

●​ Valor unitário: R$ 1.650,00 

●​ Inclui: Brevê do curso + Certificação oficial BLACK SPEAR 

Condições para Turma Completa  

●​ Desconto exclusivo de 10% 



●​ Brinde especial: Patch BLACK SPEAR 

●​ Valor com desconto: R$ 1.485,00 por aluno 

VALOR TOTAL POR TURMA 

R$ 22.275,00 (vinte e dois mil, duzentos e setenta e cinco reais) 

​Condições de Pagamento 

Pagamento até 5 dias úteis após a conclusão do curso 

DADOS BANCÁRIOS  

Banco: 077  

CNPJ: 35.988.085/0001-42  

Agência: 0001-9 (o n. 9 é o dígito verificador, em alguns bancos poderá ser solicitada 

essa informação.)  

Conta: 5032403-9  

Nome: Black Spear Project Treinamento Tatico Ltda.  

VALIDADE DA PROPOSTA  

30 dias do recebimento desta. 

Florianópolis/SC, 28 de julho de 2025. 

 

 

Maria Cecília Bion Alves Barosa  
Sócia-Administradora – Representante Legal 



 
 
 

 
ANEXO V 



 

BLACK SPEAR PROJECT  
Rua Jerônimo Venâncio das Chagas, 473, 106  
Florianópolis, Santa Catarina, 88063660  
(48) 98401-6616  
blackspearproject@gmail.com  
CNPJ: 35.988.085/0001-42  

DECLARAÇÃO DE REAJUSTE DE PREÇO 

 

Eu, Maria Cecília Bion Alves Barosa, brasileira, casada, representante legal da empresa 

Black Spear Project, DECLARO, para os devidos fins, que: 

Declaramos, para os devidos fins, que os valores praticados por esta empresa estão 

sujeitos a reajuste anual, com base na variação de custos operacionais, inflação, 

insumos, logística e demais fatores econômicos que impactam diretamente na prestação 

dos serviços ou fornecimento de produtos. 

Informamos que, historicamente, os reajustes aplicados têm sido, em média, de 10% ao 

ano, considerando indicadores econômicos e a manutenção do equilíbrio entre 

qualidade, segurança e viabilidade da operação. 

Sendo o que se apresenta para o momento, coloco-me à disposição para quaisquer 

esclarecimentos. 

Florianópolis/SC, 28 de julho de 2025. 

 

 

Maria Cecília Bion Alves Barosa  
Sócia-Administradora – Representante Legal 
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MF-SRF-SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL/DF

Termo de Referência 89/2025

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
89/2025 170010-MF-SRF-SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL/DF ROSA MARIA DA SILVA TECCHIO 22/08/2025 12:51 (v 0.5)

Status
RASCUNHO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Capacitação 18220.000894/2025-75

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de 20 (vinte) inscrições para que servidores do quadro efetivo da RFB, lotados no Espei03, Espei04,
Espei05, Espei07, Espei08, Espei09, Nupei07, Nupei09, Coger, Escor02, Escor05, Escor07 e Escor08, vinculados à
Coordenação de Pesquisa e Investigação (Copei) e à Corregedoria (Coger), possam participar do "Curso de
Sobrevivência Armada", a ser realizado na cidade de Santo Amaro da Imperatriz/SC, no período de 02 a 03/09/2025,
com carga horária de 16 (dezesseis) horas, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.

Item Especificação Catser Unidade 
de  Medida

Qtde. Valor Unitário Valor Total

1 Curso de Sobrevivência 
Armada

21172 Inscrição 20 R$ 1.485,00 R$ 29.700,00

Valor Total da Contratação R$ 29.700,00

Classificação do objeto quanto à heterogeneidade ou complexidade

1.2. O serviço objeto desta contratação é caracterizado como comum.

Classificação do objeto quanto ao modelo de execução

1.3. O serviço é enquadrado como não contínuo ou contratado por escopo, conforme art. 16 da Instrução Normativa
nº 5, de 26 de maio de 2017.

Prazo de vigência

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias, contados da emissão da Nota de Empenho, na forma 
do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

1.5. Na presente contratação o instrumento de contrato será substituído pela Nota de Empenho, nos termos da
Orientação Normativa 84/2024, da Advocacia Geral da União (AGU).

1.6. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas
em relação à vigência da contratação.

UASG 170010
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1.7.  Os serviços a serem contratados caracterizam-se como atividades materiais acessórias, instrumentais ou
complementares às competências legais do órgão, em conformidade com o disposto no art. 48 da Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021. Ademais, a contratação atende aos pressupostos estabelecidos pelo Decreto nº 9.507, de 21 de
setembro de 2018, não se enquadrando em nenhuma das hipóteses previstas no art. 3º do referido decreto, cuja
execução indireta é vedada à administração pública.

Dispensa da Elaboração de ETP, MGR e Análise Jurídica

1.8.     Amparada no § 1º do art. 20 da Instrução Normativa nº 5, de 2017, c/c art. 1º da IN Seges /ME nº 98, de 26 de
dezembro de 2022, a Administração se utilizou de prerrogativa constante dos normativos retromencionados,
dispensando a elaboração dos documentos de planejamento, o Estudo Técnico Preliminar e o Mapa de
Gerenciamento de Riscos, tendo em vista que o valor da contratação se enquadra dentro dos limites dos incisos I e II
do art. 75 da Lei 14.133, de 2021, a saber:

IN 5/2017

Art. 20. O Planejamento da Contratação, para cada serviço a ser contratado, consistirá nas
seguintes etapas:

I - Estudos Preliminares;

II - Gerenciamento de Riscos;

e III - Termo de Referência ou Projeto Básico.

§ 1º As situações que ensejam a dispensa ou inexigibilidade da licitação exigem o cumprimento das
etapas do Planejamento da Contratação, no que couber.

§ 2º Salvo o Gerenciamento de Riscos relacionado à fase de Gestão do Contrato, as etapas I e II do
caput ficam dispensadas quando se tratar de:

a) contratações de serviços cujos valores se enquadram nos limites dos incisos I e II do art. 24 da
Lei nº 8.666, de 1993; ou

b) contratações previstas nos incisos IV e XI do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993.

IN 98/2022

Art. 1º. Fica autorizada a aplicação da Instrução Normativa nº 5 de 26 de maio de 2017, que dispõe
sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o regime de execução
indireta no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional, no que couber,
para a realização dos processos de licitação e de contratação direta de serviços de que dispõe a
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

1.9. Convém complementar que, com base na Orientação Normativa AGU Nº 69, de 13 de setembro de 2021, não é
obrigatória a manifestação jurídica nesta contratação conforme a seguinte redação:

"NÃO É OBRIGATÓRIA MANIFESTAÇÃO JURÍDICA NAS CONTRATAÇÕES DIRETAS DE
PEQUENO VALOR COM FUNDAMENTO NO ART. 75, I OU II, E § 3º DA LEI Nº 14.133, DE 1º DE
ABRIL DE 2021, SALVO SE HOUVER CELEBRAÇÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO E
ESTE NÃO FOR PADRONIZADO PELO ÓRGÃO DE ASSESSORAMENTO JURÍDICO, OU NAS
HIPÓTESES EM QUE O ADMINISTRADOR TENHA SUSCITADO DÚVIDA A RESPEITO DA
LEGALIDADE DA DISPENSA DE LICITAÇÃO. APLICA-SE O MESMO ENTENDIMENTO ÀS
CONTRATAÇÕES DIRETAS FUNDADAS NO ART. 74, DA LEI Nº 14.133, DE 2021, DESDE QUE
SEUS VALORES NÃO ULTRAPASSEM OS LIMITES PREVISTOS NOS INCISOS I E II DO ART.
75, DA LEI Nº 14.133, DE 2021".

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Justificativa da necessidade da contratação
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2.1. A visão da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB), contida em seu Plano Estratégico  menciona a
inovação e a oferta de serviços de excelência à sociedade brasileira. Seus objetivos estratégicos abrangem aumentar
a satisfação dos contribuintes com a Instituição e o engajamento do corpo funcional. Seus princípios de gestão
incluem a eficiência e os seus valores incluem o profissionalismo dos seus servidores.

2.2. A Receita Federal vem atuando cada vez mais forte no combate ao tráfico de drogas, armas e demais crimes
transfronteiriços, além de combater a sonegação fiscal, fraudes tributárias estruturadas, organizações criminosas e a
corrupção e seus reflexos na aplicação e na qualidade do gasto público. Percebe-se, desde então, o fortalecimento e
a atuação coordenada dos órgãos de defesa do Estado, sendo a Coordenação de Pesquisa e Investigação (Copei) da
RFB detentora de um papel preponderante nessa articulação.

2.3. Para o cumprimento desta missão, é comum o emprego de equipes discretas para o levantamento de dados
relativos à operação destas organizações criminosas ou mesmo a localização de seus agentes e bens no preparo
para o desfecho de operações de investigação com os consequentes mandados de busca e apreensão.

2.4. O trabalho de segurança para proteger agentes discretos é significativamente diferente daquele necessário para
proteger agentes ostensivos, impondo limitações de equipamentos, número de agentes e exigindo técnicas para uma
abordagem diferenciada das ameaças à segurança.

2.5. A COPEI prima pela capacitação intensiva do seu corpo funcional, na busca de melhoria e aperfeiçoamento
constante de seus processos de trabalho e, consequentemente, dos resultados auferidos. Para tanto, a COPEI
oferece aos auditores e aos analistas que compõem seus quadros treinamentos diversos na sua área de atuação, não
só estipulando o repasse de conhecimentos de seus integrantes mais experientes, como também contando com a
oferta de capacitação promovida por outros órgãos brasileiros e estrangeiros.

2.6. A Receita Federal possui programa de treinamento de tiro bastante consolidado que, embora muito bem
conduzido para fornecer a capacitação para o manuseio e o porte legal de arma de fogo aos servidores da RFB, não
engloba a capacitação necessária para a correta reação dos servidores durante as mais variadas situações que
podem exigir o uso de arma de fogo durante os trabalhos.

2.7. O referido treinamento integra o escopo de capacitação vinculado às competências das áreas de Copei, Coger e
Corep, sendo essencial à execução das atividades finalísticas das unidades envolvidas. Tais capacitações não
apenas asseguram a proteção dos servidores no exercício de suas funções institucionais, mas também contribuem de
forma direta para a proteção das fronteiras nacionais, o enfrentamento a crimes fronteiriços, combate ao tráfico de
drogas e no trabalho contra a lavagem de dinheiro e a corrupção, atividades sensíveis que demandam alto grau de
preparo técnico e comportamental.

2.8. O curso de Sobrevivência Armada tem como objetivo capacitar servidores que já tenham concluído o TTC-I
(Treinamento Técnico Comportamental I), fornecendo-lhes competências específicas para atuação em situações de
risco iminente ou de confronto armado. O conteúdo ministrado contempla técnicas de defesa e sobrevivência,
manuseio seguro e estratégico de armamento e desenvolvimento de atitudes comportamentais eficazes em cenários
de alta tensão.

2.9. Importante destacar que o curso é oferecido por empresa contratada de notória especialização, amplamente
reconhecida como referência nacional em segurança no porte de arma de fogo e saque velado, assegurando elevado
padrão técnico e metodológico à capacitação.

2.10. O curso de Sobrevivência Armada está alinhando à exceção prevista no inciso II do parágrafo único do art. 2º da
Portaria MF nº 1.463/2025, que estabelece medidas de racionalização de gastos e redução de despesas no âmbito do
Ministério da Fazenda para o exercício de 2025.

2.11. Diante do exposto, e considerando o caráter essencial e estratégico desta formação, entende-se que a sua
realização é compatível com a exceção prevista no inciso II do parágrafo único do art. 2º da Portaria MF nº 1.463
/2025, por tratar-se de demanda diretamente relacionada à área de segurança institucional. Assim, justifica-se a
aprovação e continuidade do projeto como medida indispensável à atuação segura e eficiente dos servidores no
cumprimento de suas atribuições.

Fundamentação legal

2.12. A presente contratação está fundamentada no art. 74, inciso III, alínea f, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, que regulamenta o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, e institui normas para licitações e contratos da
Administração Pública e dá outras providências:
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“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só
possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos; II -
contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo,
desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública;

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente
intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para
serviços de publicidade e divulgação:

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos;

b) pareceres, perícias e avaliações em geral;

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico;

h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de campo e laboratoriais,
instrumentação e monitoramento de parâmetros específicos de obras e do meio ambiente e
demais serviços de engenharia que se enquadrem no disposto neste inciso;

IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento;

V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização tornem
necessária sua escolha.”

2.13. Para que a licitação seja inexigível, além da impossibilidade da competição entre prestadores do serviço técnico
especializado a ser contratado, é necessário que o serviço seja prestado por profissional ou entidade de notória
especialização, caracterizando-se como a melhor opção para satisfazer às necessidades que levaram à contratação.

2.14. Nos termos da Súmula nº 39 do Tribunal de Contas da União, a realização de procedimento licitatório exige a
possibilidade de julgamento com base em critérios objetivos e equânimes, aptos a assegurar a isonomia entre os
licitantes. A expressão “insuscetível de ser medido pelos critérios objetivos inerentes ao processo de licitação”
evidencia que, quando a natureza do objeto não permite a formulação de parâmetros técnicos que possibilitem a
comparação objetiva entre as propostas, resta caracterizada a inviabilidade de competição. Nesses casos, não se
revela possível a adoção do certame licitatório, legitimando-se, assim, a contratação direta por inexigibilidade, nos
termos do art. 74, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021.

2.15. Para considerar regulares as contratações diretas, sem licitação, de ações de capacitação destinadas a
servidores públicos, o Tribunal de Contas da União tem se baseado na Decisão nº 439/1998, proferida por seu
Plenário. Tal entendimento fundamenta-se na premissa de que, em determinadas situações, a natureza específica
desses serviços — especialmente quando envolvem conteúdo técnico, metodologias próprias ou notória
especialização — inviabiliza a adoção de critérios objetivos de julgamento, condição essencial para a realização de
procedimento licitatório. Nessas hipóteses:

3. É notoriamente sabido que na maioria das vezes, no caso concreto, é difícil estabelecer padrões
adequados de competição para escolher isentamente entre diferentes professores ou cursos,
tornando-se complicado comparar o talento e a capacidade didática dos diversos mestres.

(...)

6. A doutrina é pacífica no sentido de que não se licitam coisas comprovadamente desiguais. Lúcia
Valle Figueiredo em seu parecer intitulado "Notória Especialização" (Revista do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, número 44, 2º semestre de 1978, pág. 25/32) ressalta que no momento
em que se passa a confrontar coisas que não são cotejáveis, a comparação se torna impossível,
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não havendo possibilidade de se falar em afronta ao princípio da isonomia nesses casos, pois só se
pode falar em isonomia na medida em que se comparam coisas cotejáveis. Outro ponto que torna a
licitação inviável diz respeito ao fato de que há que se ter critérios objetivos para realizar uma
licitação, aspecto esse, como visto, prejudicado na contratação em exame.

(...)

9. A aplicação da lei deve ser compatível com a realidade em que está inserida, só assim o direito
atinge seus fins de assegurar a justiça e a equidade social. Nesse sentido, defendo o
posicionamento de que a inexigibilidade de licitação, na atual realidade brasileira, estende-se a
todos os cursos de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, fato que pode e deve evoluir no
ritmo das mudanças que certamente ocorrerão no mercado, com o aperfeiçoamento das técnicas
de elaboração de manuais padronizados de ensino. Essa evolução deve ser acompanhada tanto
pelos gestores como pelos órgãos de controle, no âmbito de suas atuações. Assim, desponta, a
meu ver, com clareza que a inexigibilidade de licitação para contratação de treinamento e
aperfeiçoamento de pessoal, na atualidade, é regra geral, sendo a licitação exceção que deve
ser averiguada caso a caso pelo administrador.

10. Destarte, partilho do entendimento esboçado pelo Ministro Carlos Átila no sentido do
reconhecimento de que há necessidade de assegurar ao Administrador ampla margem de
discricionariedade para escolher e contratar professores ou instrutores. Discricionariedade essa que
deve aliar a necessidade administrativa à qualidade perseguida, nunca a simples vontade do
administrador. Pois, as contratações devem ser, mais do que nunca, bem lastreadas, pois não
haverá como imputar à legislação, a culpa pelo insucesso das ações de treinamento do órgão sob
sua responsabilidade. (grifo nosso)

2.16. Constatando-se assim, a inviabilidade de competição na contratação de serviços voltados à capacitação e ao
aperfeiçoamento, a contratação por inexigibilidade de licitação fundamenta-se, principalmente, na ausência de
critérios objetivos que permitam aferir, de forma isonômica, a qualidade pedagógica das propostas, o que
compromete a impossibilidade de julgamento equânime e inviabiliza a realização de procedimento licitatório.

Do planejamento da contratação

2.17. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme detalhamento a seguir:

I)            ID PCA no PNCP: 00394460000141-0-000046/2025;

II)           Data de publicação no PNCP: 10/05/2024;

III)          Id do item no PCA: 321;

IV)          Classe/Grupo: 929 - OUTROS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E TREINAMENTO;

V)           Identificador da Futura Contratação: 170010-325/2025;

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada abaixo:

3.1.1. Público Alvo: toda pessoa legalmente armada, que pretende se preparar para a possibilidade de um
confronto armado em legítima defesa própria ou de terceiros.

3.1.2. O curso será oferecido na modalidade presencial, com carga horária de 16 (dezesseis) horas, a ser
ministrado nos dias 02 e 03 de setembro de 2025, conforme o cronograma apresentado pela empresa.

3.1.3. Cronograma do curso:

3.1.3.1.Primeiro dia (02/09/2025):

Manhã: módulo teórico e palestra: “Armas de Fogo e a Legítima Defesa — A Desconstrução de
Oito Mitos”;
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Tarde: módulo de tiro, prática de disparos com arma de fogo e técnicas de tiro barricado e saque
velado.

3.1.3.2. Segundo dia (03/09/2025):

Manhã e Tarde: atividades práticas intensivas e simulações realísticas com força opositora.

3.1.4. Qualificação e currículo dos instrutores:

• Fernando Barosa — Agente de Polícia há 19 anos, lotado na DRAS - Antissequestro/SC, pós-graduado
em APH Policial pela ESPC-PR (Grupo TIGRE, 2018) e instrutor da Academia de Polícia Civil de Santa
Catarina. Currículo disponível em: https://www.escavador.com/sobre/3471741/fernando-barosa;

• Allan Antunes Marinho Leandro — Delegado da Polícia Civil/SC há 6 anos, após 13 anos como agente.
Lotado na Delegacia de Capturas/DEIC, Coordenador de Armamento, Munição e Tiro da Acadepol/SC e
autor do livro Arma de Fogo e Legítima Defesa. Currículo disponível em:  https://www.escavador.com
/sobre/492710937/allan-antunes-marinho-leandro;

• Sérgio Ricardo Leite Reginato — Investigador da Polícia Civil/PR há 31 anos, atualmente no COPE-
SOT. Instrutor da Academia de Polícia Civil do Paraná;

• Mário Picetskei Jr — Capitão da PMPR, integrante do BOPE há 12 anos (17 anos de serviço), pós-
graduado em APH Policial pela ESPC-PR (Grupo TIGRE) e instrutor da Academia Militar do Paraná. 

3.1.5. Conteúdo Programático: curso voltado para o porte velado, onde o aluno irá desenvolver e aprimorar
habilidades que irão lhe proporcionar maior segurança técnica e emocional caso se depare em uma situação
que precise utilizar sua arma de fogo.

3.1.6. Tópicos a serem abordados: mentalidade de combate; legítima defesa - “A desconstrução de oito mitos”;
EDC; tiro de combate; saque velado; saída do X; tiro barricado; combate aproximado veicular; .force on force

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, a contratação deverá
observar os requisitos mínimos estabelecidos com base no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, em
consonância com os princípios da economicidade, eficiência e promoção do desenvolvimento nacional sustentável,
conforme dispõe o art. 11, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021:

4.1.1. Os serviços prestados pela contratada deverão observar, de forma contínua, práticas de uso racional de
recursos naturais, insumos e equipamentos, com o objetivo de prevenir o desperdício e minimizar a geração de
resíduos. Tais condutas devem estar alinhadas às diretrizes de responsabilidade socioambiental estabelecidas
pela CONTRATANTE;

4.1.2. A Contratada deverá observar, no desempenho de suas atividades, os princípios e diretrizes de
sustentabilidade ambiental, contribuindo para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável, conforme
disposto no art. 225 da Constituição Federal de 1988, no art. 5º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e no
art. 6º da Instrução Normativa SLTI/MP nº 1, de 19 de janeiro de 2010;

4.1.3. Os materiais básicos utilizados pela Contratada deverão observar a melhor relação entre custo e
benefício, considerando-se não apenas aspectos econômicos, mas também os impactos ambientais positivos e
negativos associados ao seu ciclo de vida, em conformidade com os princípios da sustentabilidade previstos no
art. 5º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e com as diretrizes estabelecidas no Guia Nacional de
Contratações Sustentáveis; e

4.1.4. A Contratada compromete-se a observar, quando aplicável, os critérios de sustentabilidade ambiental na
contratação de serviços, conforme estabelecido pela Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 1, de 19 de janeiro de
2010, e pelo Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, com vistas a promover práticas sustentáveis na
execução do contrato.
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4.2. O art. 7º da Portaria SEGES/ME nº 8.678, de 19 de julho de 2021, determina que todos os órgãos e entidades da
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional devem elaborar e implementar seus respectivos
Planos de Logística Sustentável (PLS). Essa elaboração deve observar as diretrizes estabelecidas no Caderno de
Logística do Plano Diretor de Logística Sustentável, instituído pela Secretaria de Gestão e da Inovação (SEGES) do
Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos (MGI), por meio da Portaria SEGES/MGI nº 5.376, de 14 de
setembro de 2023, disponível no Portal de Compras do Governo Federal.

4.3. A Portaria RFB nº 502, de 20 de dezembro de 2024, estabelece a adoção, no âmbito da Secretaria Especial da
Receita Federal do Brasil, do Plano Diretor de Logística Sustentável (PLS) 2024–2026 do Ministério da Gestão e da
Inovação em Serviços Públicos, instituído pela Portaria SSC/MGI nº 8.473, de 4 de novembro de 2024.

4.4. Enquanto instrumento de governança, o Plano Diretor de Logística Sustentável (PLS) deve estar articulado ao
planejamento estratégico do órgão ou entidade, conforme orientações normativas vigentes. O Mapa Estratégico 2024–
2027 da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil estabelece, entre seus objetivos nas áreas de
governança,  gestão, pessoas e recursos, o aprimoramento das práticas de governança, responsabilidade social e
sustentabilidade.  Nesse contexto, o PLS 2024–2026, ao definir indicadores, metas, prazos e mecanismos de
monitoramento e avaliação, reforça sua aderência ao Planejamento Estratégico Institucional, contribuindo para a
consolidação de uma gestão pública eficiente, sustentável e orientada por resultados.

4.5.   A contratação deverá observar os critérios e diretrizes estabelecidos na Portaria ME nº 9.347, de 31 de outubro
de 2022, que regulamenta a Política Nacional de Desenvolvimento de Pessoas (PNDP) no âmbito da
administração   pública   federal,   com  vistas   a   assegurar   o   alinhamento   das   ações   de   desenvolvimento   às
necessidades institucionais e ao planejamento estratégico do órgão

Subcontratação

4.6. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.7. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas
seguintes razões:

4.7.1. O pagamento será realizado somente após a efetiva prestação do serviço;

4.7.2. O objeto é de reduzida complexidade de execução contratual e baixo risco referente ao cumprimento das
obrigações;

4.7.3. A exigência de garantia poderia gerar possível onerosidade e restrição da competição; e

4.7.4. Não é prática de mercado exigi-la para o objeto dessa contratação.

4.8. Tal circunstância não exime nem atenua a responsabilidade da contratada, nos termos do art. 120 da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021:

"Art.120. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante."

4.9. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista neste Termo de
Referência.

Vistoria

4.10. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
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5.1.1. O Curso de Sobrevivência Armada terá duração de 02 (dois) dias, entre os dias 02 e 03 de setembro de
2025.

5.1.2.  Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos, frequência e
periodicidade de execução do trabalho:

5.1.2.1. O curso será presencial.

5.1.2.2. Cada aluno será responsável pelos seus materiais individuais, que incluem: óculos de proteção,
abafador, armamento, coldre interno, porta carregador e 150 munições do calibre de sua arma.

5.1.2.3. Serão disponibilizados todos os materiais de apoio e estrutura necessários para a realização do
curso, com exceção dos materiais individuais descritos acima.

5.1.3. Cronograma de realização dos serviços:

5.1.3.1. Primeiro dia (02/09/2025):

5.1.3.1.1. Manhã: módulo teórico e  palestra: “Armas de Fogo e a Legítima Defesa — A
Desconstrução de Oito Mitos”;

5.1.3.1.2. Tarde: módulo de tiro, prática de disparos com arma de fogo e técnicas de tiro barricado
e saque velado.

5.1.3.2. Segundo dia (03/09/2025):

5.1.3.2.1. Manhã e Tarde: atividades práticas intensivas e simulações realísticas com força
opositora.

5.1.4. A empresa deverá manter o controle de assiduidade dos participantes durante a realização do curso,
assegurando o registro de presença em cada dia.

5.1.5. Após a conclusão da participação dos inscritos, a contratada deverá encaminhar à Administração cópias
dos certificados de conclusão, listas de presença e demais documentos comprobatórios da efetiva prestação
dos serviços.

Local e horário da prestação dos serviços

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Rancho Clube de Tiro na Servidão Cento e um, 275-249-
Centro, Santo Amaro da Imperatriz, Santa Catarina.

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: cada dia de treinamento começará às 8 horas e terminará às 18
horas, com uma carga horária total de 16 (dezesseis) horas.

Especificação  da garantia do serviço

5.4. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.5. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
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6.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
plano complementar de execução do Contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.6. O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços,
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto Contratado.

6.7. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da
empresa, hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da atividade.

Rotinas de Fiscalização

6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos.

Fiscalização Técnica

6.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.10. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados.

6.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.12. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se
for o caso.

6.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.14. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

6.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do
Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

6.16. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução
Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por força da Instrução Normativa
Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022.

Gestor do Contrato

6.17. Cabe ao gestor do contrato:

6.17.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
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6.17.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência.

6.17.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais.

6.17.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.17.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.17.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.17.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

6.17.8. receber e dar encaminhamento imediato:

6.17.8.1. às denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho, conforme o art. 2º,
inciso III, do Decreto n.º 12.174/2024;

6.17.8.2. à notificação formal de que a empresa contratada está descumprindo suas obrigações
trabalhistas, enviada pelo trabalhador, sindicato, Ministério do Trabalho, Ministério Público, Defensoria
Pública ou por qualquer outro meio idôneo.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto nesta seção.

7.2. Poderá haver a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado:

7.2.1. não produziu os resultados acordados,

7.2.2. deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.2.3. deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilizou com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios :

7.3.1. Conclusão integral dos serviços contratados, conforme as especificações descritas no Termo de
Referência e Proposta Comercial; e

7.3.2. Entrega pela contratada dos documentos comprobatórios da efetiva prestação dos serviços.

Do recebimento

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10  (dez) dias, pelo fiscal técnico, mediante termos 
detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico.

7.5. O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do
Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.
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7.6. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado
que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

7.7. Ao final de cada período/evento de faturamento:

7.7.1. o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o
caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os
indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem
pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.8. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo
mais de um a ser feito, com a entrega do último.

7.9. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou
em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório.

7.10. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório.

7.11. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à
entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.12. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.13. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise
e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e
demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.14. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, por
servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço
e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.14.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial,
quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho
na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento.

7.14.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais
pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correções;

7.14.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos
relatórios e documentações apresentadas; e

7.14.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização.

7.14.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.15. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal
quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.16. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de inconsistências
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.17. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
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Liquidação

7.18. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77/2022.

7.19. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos
casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.
75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.20. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

I) o prazo de validade;

II) a data da emissão;

III) os dados do contrato e do órgão contratante;

IV) o período respectivo de execução do contrato;

V) o valor a pagar; e

VI) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.21. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante.

7.22. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.23. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

7.23.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

7.23.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou
entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas.

7.24. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

7.25. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.

7.26. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

7.27. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.28. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.29. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice  IPCA de
correção monetária .
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Forma de pagamento

7.30. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo Contratado.

7.31. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.32. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.32.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.33. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Reajuste

7.34. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento
estimado, em 18/08/2025.

7.35. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.36. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

7.37. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.38. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.39. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor.

7.40. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.41. O reajuste será realizado por apostilamento.

Cessão de Crédito

7.42. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante.

7.42.1. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo
aditivo ao contrato administrativo.

7.42.2. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de
habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização
dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem
como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público,
conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou
indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de
2020.

7.42.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratado)
pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao
pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito
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público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta
vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de
multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

7.42.4. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do Contratado.

7.43. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução Normativa SEGES/MGI nº
82, de 21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas.

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

8.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

8.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

8.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave.

8.2.4. Multa:

8.2.4.1 Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de % (  por cento) por dia de0,1 um décimo
atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de  ( ) dias.20 vinte

8.2.4.2. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “ ” a “ ” de % (  por cento) a   % (e h 1 um 5
 por cento) do valor da contratação.cinco

8.2.4.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “ ”, de % (c 5 cinco
por cento) a % (  por cento) do valor da contratação.10 dez

8.2.4.4. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “ ”, de % (  por cento) a % (b 2 dois 6 seis
por cento) do valor da contratação.

8.2.4.5. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”,
de % (  por cento) a % (  por cento) do valor da contratação.1 um 3 três

8.2.4.6. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “ ”, de % (  por cento) a % (a 1 um 4 quatro
por cento) do valor da contratação, ressalvadas as seguintes infrações também enquadráveis nessa
alínea:
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8.2.4.6.1.Apresentação de documentação incompleta;

8.2.4.6.2. Descumprimento de obrigações acessórias; e

8.2.4.6.3.Falta de comunicação prévia sobre eventos que impactem o contrato.

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante.

8.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

8.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação.

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente.

8.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os
endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

8.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão
considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a
eles comprovadamente enviadas.

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e

8.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

8.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei.

8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

8.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
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8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado
possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de
2022.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1. O fornecedor será selecionado por meio de contratação direta com fundamento no art. 74, inciso III, alínea "f", da
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com base no seguinte fundamento: 

9.1.1. A empresa  Black Spear Project Treinamento Tático LTDA,  CNPJ 35.988.085/0001-42, detém notória
especialização, possuindo em seu quadro de instrutores profissionais com formação policial, ampla experiência
prática em diferentes cenários operacionais e reconhecida competência na área de treinamento tático.

9.1.2. O  conteúdo programático e a metodologia aplicada no Curso de Sobrevivência Armada apresentam
características únicas, não encontradas em outros prestadores no mercado, sendo imprescindível para o
aprimoramento das habilidades dos servidores da Copei e Coger, especialmente no que se refere à segurança,
capacidade de resposta e preservação da integridade física em situações de risco armado, que envolvam risco
potencial à vida e a segurança. Esse treinamento garante a pronta resposta a situações críticas, minimizando
vulnerabilidades operacionais e maximizando a eficiência no cumprimento das missões institucionais.

9.1.3. A referida empresa já ministra o presente curso para os servidores da casa desde 2022 e tem atendido
as expectativas e necessidades do órgão.

9.1.4. O curso contratado não é fornecido por nenhuma Escola de Governo. Trata-se de um curso oferecido por
uma entidade privada, reconhecida por sua excelência e qualidade no mercado.

Regime de Execução

9.2. O regime de execução do objeto será de empreitada por preço global.

Exigências  de habilitação

9.3. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

9.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins
de identificação em todo o território nacional; 

9.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

9.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br
/empreendedor;

9.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual
de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores;

9.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial
da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020.
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9.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

9.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro
de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.12. Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
ou no Registro Público de Empresas Mercantis (art. 279 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976) ou
compromisso público ou particular de constituição, subscrito pelos consorciados, com a indicação da empresa líder,
responsável por sua representação perante a Administração (art. 15, caput, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021).

9.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso;

9.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014,
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.19. Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

9.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros
de contribuintes estadual e municipal.

Disposições gerais sobre habilitação

9.22. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.

9.23. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso
daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.24. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
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10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 29.700,00 (vinte e nove mil e setecentos reais), conforme custos 
unitários apostos na tabela contida no item 1.1 acima.

10.2. Não foi definida matriz de alocação de riscos pois não se trata de obras e serviços de grande vulto nem foram
adotados os regimes de contratação integrada e semi-integrada, conforme definido no § 3º, do art. 22, da Lei nº
14.133, de 2021. Ademais a presente contratação é de baixo valor, baixa complexidade e não exige obrigações
futuras.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União.

11.2.  A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/unidade: 170010/00001;

II) Fonte de recursos: 1032000000;

III) Programa de trabalho: 04.122.0032.2000.0001 – Administração da Unidade;

IV) Elemento de despesa: 339039.48 (Serviços de Seleção e Treinamento); e

V) Plano interno: EDUC.

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas.

13. ANEXO I Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato (Contratações de 
pequeno valor - art. 95, inciso I, da Lei n. 14.133/2021, Orientação Normativa nº 84, de 17 de 
maio de 2024)

1. FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

1.1. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da data de sua convocação, para aceitar o
instrumento equivalente ao contrato Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas.

1.2. O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela
Administração.

1.3. O aceite do instrumento equivalente pelo adjudicatário implica no reconhecimento de que:

1.3.1. referido instrumento substitui o termo de contrato, sendo-lhe aplicáveis as disposições da Lei nº 14.133
/2021;

1.3.2. o Contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Termo de Referência e em seus 
anexos, conforme Termo de Ciência e Concordância (Anexo II).

2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
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2.1. O prazo de vigência da contratação é aquele estabelecido no Termo de Referência, na forma do artigo 105 da Lei
n° 14.133, de 2021.

2.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for
concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do Contratado, previstas
neste instrumento.

3. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

3.1. São obrigações do Contratante:

3.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de
Referência e seus anexos;

3.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

3.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado
ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas
sejam as mais adequadas;

3.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

3.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto
à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

3.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no Termo de Referência;

3.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência;

3.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

3.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
contratual, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

3.1.9.1.  A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

3.1.10.  Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
Contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias.

3.1.11. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 
93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

3.1.12. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato.

3.1.13. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

3.1.14. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem
condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho,
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

3.1.15. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

3.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda
que vinculados à execução do objeto contratual, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
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4.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e deste Anexo, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando,
ainda, as obrigações a seguir dispostas:

4.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

4.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal contratual ou autoridade superior e prestar todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados;

4.1.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das disposições do Termo de Referência e
deste Anexo, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas
e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa
técnica e a legislação de regência;

4.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou dos materiais empregados;

4.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração
ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução
contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

4.1.6. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.

4.1.7. Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante ou do fiscal ou gestor contratuais, nos
termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

4.1.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, o Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização contratual, até o dia trinta do mês
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

4.1.8.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

4.1.8.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

4.1.8.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio
ou sede do Contratado;

4.1.8.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

4.1.8.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

4.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pela contratação, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao Contratante;

4.1.10. Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente
que se verifique no local dos serviços.

4.1.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do empreendimento.

4.1.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

4.1.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução do objeto, durante a vigência contratual.
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4.1.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições
de segurança, higiene e disciplina.

4.1.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

4.1.16. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no
trabalho;

4.1.17. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por
dívida ou trabalhos forçados;

4.1.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação;

4.1.19. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições
perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil,
aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

4.1.20. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente
de trabalho;

4.1.21. Manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

4.1.22. Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação;

4.1.23. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pela fiscalização
contratual, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

4.1.24. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto;

4.1.25. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133,
de 2021;

4.1.26. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante;

4.1.27. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.

4.1.28. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.

4.1.29. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no
órgão para a execução do serviço.

4.1.30. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional.

4.1.31. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado
pela fiscalização contratual, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à
execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.

4.1.32. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante.

4.1.33. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executarem atividades não abrangidas na contratação, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

4.1.34. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.
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4.1.35. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de
comunicação.

4.1.36. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e
autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

4.1.37. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção,
pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

5. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

5.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a
que tenham acesso em razão da licitação ou da contratação, a partir da apresentação da proposta no certame,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

5.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo
com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

5.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

5.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação
firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

5.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do Contratado eliminá-los, com
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto
não prescritas essas obrigações.

5.6. É dever do Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD. 

5.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

5.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

5.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

5.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

5.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

5.11. O presente instrumento está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

5.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade
nacional.

6. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

6.1. A contratação será extinta quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do
prazo estipulado para tanto.

6.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência poderá ser prorrogada até a conclusão do
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para a contratação.
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6.3.Quando a não conclusão do objeto decorrer de culpa do Contratado:

6.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

6.3.2. poderá a Administração optar pela extinção contratual e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em
lei para a continuidade da execução contratual.

6.4. A contratação poderá ser extinta antes de cumpridas as obrigações nela estipuladas, ou antes do prazo fixado,
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

6.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

6.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se
não restringir sua capacidade de concluir o objeto.

6.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva.

6.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

6.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

6.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

6.5.3.Indenizações e multas.

6.6. A extinção contratual não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese
em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

6.7. A contratação poderá ser extinta caso se constate que o Contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que tenha desempenhado função na contratação direta, ou atue na fiscalização ou na gestão contratuais, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

7. DOS CASOS OMISSOS

omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021,7.1. Os casos 
e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 –
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

8. ALTERAÇÕES

8.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação e, no caso
de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento).

8.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

8.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia
aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

8.5. Registros que não caracterizam alterações contratuais podem ser realizados por simples apostila, dispensada a
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

9. FORO

9.1. Fica definido o Foro da Justiça Federal em Brasília - DF, Seção Judiciária do Distrito Federal para dirimir os
litígios que decorrerem da execução contratual que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,
§1º, da Lei nº 14.133, de 2021.
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14. ANEXO II TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

ANEXO II

TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Por meio deste instrumento, Black Spear Project Treinamento Tático LTDA, CNPJ 35.988.085/0001-42 declara que
está ciente e concorda com as disposições e obrigações previstas no Termo de Referência e nos demais anexos a
que se refere o Contratação Direta, por meio da Inexigibilidade de Licitação nº 170010-325/2025, bem como que se
responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados
durante o processo de contratação.

Brasília, 22 de agosto de 2025.

__________________________________________

Maria Cecília Bion Alves Barosa 

Cargo de Representante Legal da empresa Black Spear Project

 

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

CARLINDA MARIA SIMOES PIMENTA
Agente de contratação

 

 

Despacho: Aprovo o presente Termo de Referência.

 

 

 

 

SERGIO LUIZ MESSIAS DE LIMA
Autoridade competente

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.
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	A BLACK SPEAR é uma empresa de treinamento especializada na capacitação técnica de alto nível, conduzida por instrutores com sólida experiência em Operações Reais de natureza especial. Nosso compromisso é oferecer formação séria, realista e atualizada — essencial para profissionais que arriscam suas vidas na proteção da sociedade e para cidadãos que buscam meios legítimos de defesa. Atuamos com foco absoluto na excelência e na responsabilidade que essa missão exige. 
	CORPO INSTRUTOR​Nosso time é formado por quatro profissionais de reconhecida experiência operacional e formação técnica. Conforme a natureza e os objetivos de cada treinamento, os instrutores atuam individualmente ou em conjunto, garantindo sempre o padrão de excelência da BLACK SPEAR. 
	• Fernando Barosa — Agente de Polícia há 19 anos, lotado na DRAS - Antissequestro/SC, pós-graduado em APH Policial pela ESPC-PR (Grupo TIGRE, 2018) e instrutor da Academia de Polícia Civil de Santa Catarina. Currículo 
	• Allan Antunes Marinho Leandro — Delegado da Polícia Civil/SC há 6 anos, após 13 anos como agente. Lotado na Delegacia de Capturas/DEIC, Coordenador de Armamento, Munição e Tiro da Acadepol/SC e autor do livro Arma de Fogo e Legítima Defesa. Currículo 
	• Sérgio Ricardo Leite Reginato — Investigador da Polícia Civil/PR há 31 anos, atualmente no COPE-SOT. Instrutor da Academia de Polícia Civil do Paraná. 
	• Mário Picetskei Jr — Capitão da PMPR, integrante do BOPE há 12 anos (17 anos de serviço), pós-graduado em APH Policial pela ESPC-PR (Grupo TIGRE) e instrutor da Academia Militar do Paraná. Currículo 
	• Mário Picetskei Jr — Capitão da PMPR, integrante do BOPE há 12 anos (17 anos de serviço), pós-graduado em APH Policial pela ESPC-PR (Grupo TIGRE) e instrutor da Academia Militar do Paraná. Currículo 
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